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46449/2023

CORPO DE BOMBEIROS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Com base no  3 do art. 23 da Lei Estadual n 19.449, de 05 de abril de
2018, as pessoas a seguir ficam notificadas que foram autuadas pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Paraná por infrações administrativas
previstas no art. 14 da Lei n 19.449/2018, sueitas a multa e cassação
do licenciamento. Os notificados podem apresentar recurso ou optar por
outra ação elencada no art. 6 do Decreto Estadual n 11.868, de 3 de
dezembro de 2018, no prazo de até vinte dias úteis da presente
publicação, aps o qual a infração se torna incontroversa e a sanção
integralmente eigível.
ANDRE ALVES FERREIRA, Autuação n 3.2.01.23.0001439704-34,
ANDRE ALVES FERREIRA 07523666965, CPF/CNPJ
42.244.894/0001-05, Multa R 0,00 SANSO RIBEIRO SILVA,
Autuação n 3.2.01.23.0001575625-03, NIAO SL BRASILEIRA DA
IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA, CPF/CNPJ 79.080.602/0034-
14, Multa R 0,00 BEATRI BICDO SOLER, Autuação n
3.2.01.23.0001488714-85, MBG SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA, CPF/CNPJ 42.087.632/0001-84, Multa R 12.505,78 SIRLEI
APARECIDA RIBEIRO, Autuação n 3.2.01.23.0000790318-43,
ESCOLA JOSE SALLES, CPF/CNPJ 76.965.789/0001-87, Multa R
0,00 SIDINDIA DAS DORES DO NASCIMENTO , Autuação n
3.2.01.23.0001056903-65, CMEI RAMNDA SANTANA SALLES,
CPF/CNPJ 76.965.789/0001-87, Multa R 0,00 DANIEL MASSAB
CASTANO, Autuação n 3.2.01.23.0001577610-26, PRACOR
INDSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E REVESTIMENTOS,
CPF/CNPJ 06.788.811/0001-85, Multa R 0,00 ARMANDO DIADOS,
Autuação n 3.2.01.23.0000975594-80, PARANA COMERCIO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME, CPF/CNPJ 11.771.399/0001-
20, Multa R 0,00 FLAVIO SALVADOR ROTERS, Autuação n
3.2.01.23.0001585655-65, M.. DE MELO - VEICLOS, CPF/CNPJ
11.180.808/0001-14, Multa R 0,00 DIEGO BOSSE DA CR,
Autuação n 3.2.01.23.0001584053-63, BOSSE ENGENARIA LTDA,
CPF/CNPJ 33.788.773/0001-33, Multa R 0,00 ERNESTO BARBOSA
MACIEL NETO, Autuação n 3.2.01.23.0001565175-04, ERNESTO
BARBOSA MACIEL NETO PEAS, CPF/CNPJ 26.355.034/0001-92,
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Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior
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1  037’22 – roooo  20.400.923-6 - ri S
SSS  o O presente Termo Aditivo Firmado entre a
Secretaria de Estado de Cincia, Tecnologia e Ensino Superior – SETI,
Sucessora da Superintendncia Geral de Cincia, Tecnologia e Ensino
Superior a Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP e a
niversidade Estadual do Paraná - NESPAR. Tem por obeto promover
o reauste das Bolsas do Programa de Residncia Técnica vinculadas
ao   S   S 
S  no i  25 vinte e cinco por cento,
conforme definido pelo Decreto Estadual n 12.808/2022 e plano de
Aplicação aprovado no protocolo em epígrafe, bem como promover a
redução do número de vagas ofertadas no Programa. Ficam reduzidas
95 noventa e cinco vagas de Residentes Técnicos Egressos para,
vinculado ao Termo de Cooperação Técnica n 037/2022, o valor global

p ç , g
das despesas para a eecução do Programa passa de  990311700
Nove milhões e novecentos e trs mil e cento e dezessete reais para
 613520700 Seis milhões e cento e trinta e cinco mil e duzentos e
sete reais, para o período de 24 vinte e quatro meses de eecução e
30 trinta meses de vigncia, provenientes de recursos da
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGRANA PBLICA - SESP a serem
disponibilizados mediante M.C.O.. Fica substituído o PLANO DE
APLICAO vinculado ao Termo de Cooperação Técnica n 037/2022
pelo PLANO DE APLICAO aprovado em virtude deste 1 TERMO
ADITIVO e que passa a fazer parte integrante do Termo de Cooperação
firmado. Este Termo Aditivo entra em vigor na data de publicação do
etrato em Diário Oficial. iur Curitiba, datado e assinado
digitalmente.

46047/2023

SECRETARIA DE ESTADO DE CINCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SPERIOR - SETI.

ATA  Reunião Ordinária do Conselho Paranaense de Cincia e
Tecnologia - CCT/PR.

Aos vinte e sete dias do ms de março de dois mil e vinte e trs, as
quatorze horas, os membros do Conselho Paranaense de Cincia e
Tecnologia – CCT PARAN reuniram-se para sua  Reunião
Ordinária, na Sala do GGI, no 2 andar do Palácio Iguaçu. O Conselho
tratou da seguinte Pauta I. Abertura 1. Apresentação dos novos
membros do CCT PARAN 2. Nova Regulamentação do Fundo
Paraná Lei Estadual n 21.354/2023 3. Relatrio elaborado pelo Grupo
de Trabalho, instituído pela Portaria n135/22 II. Deliberações 1.
Aprovada a Etinção do CNPJ do PARAN TECNOLOGIA 2.
Aprovação Integral do Relatrio Operacional do Fundo Paraná – 2022
SETI/EF Fundação Araucária e TECPAR 3. Aprovação Integral da
Previsão e Distribuição Orçamentária do Fundo Paraná para 2023
SETI/EF Fundação Araucária, SEIMT, IDR, TECPAR e IPARDES. A
aplicação destes recursos deverá ocorrer nas seguintes reas
Prioritárias 3.1. AGRICLTRA  AGRONEGCIOS 3.2.
BIOTECNOLOGIA  SADE 3.3. ENERGIAS SSTENTVEIS/
RENOVVEIS Energias Inteligentes 3.4. CIDADES INTELIGENTES
3.5. SOCIEDADE, EDCAO E ECONOMIA, alicerçadas em 2
Condicionantes Chaves a TRANSFORMAO DIGITAL e, b
DESENVOLVIMENTO SSTENTVEL. III Assuntos Gerais1.
Aprovada a Construção de uma Política Estadual de Desenvolvimento
Científico e Tecnolgico.
A íntegra da Ata da  Reunião do CCT PARAN está disponível em
https//.seti.pr.gov.br/sites/default/arquivosrestritos/files/documento
/2023-05/atacct.pdf
Data Assinatura 27 de março de 2023.
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S

 – 016’2023 – roooo  198028568  r Termo de
Eecução Descentralizada n. 016/2023 que entre si estabelecem a
Secretaria de Estado da Cincia, Tecnologia e Ensino Superior, na
qualidade de coordenadora do programa de Residncia Técnica e de
nidade Descentralizadora a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Sustentável – Sedest na ualidade de nidade Descentralizadora a
Secretaria de Estado do Turismo - SET na ualidade de Interveniente
o Instituto gua e Terra – IAT na ualidade de nidade
Descentralizadora e a niversidade Estadual de Ponta Grossa - EPG
na ualidade de nidade Descentralizada, visando  Descentralização
do Orçamento Programado para a Eecução de Ações de Interesse
Recíproco referentes ao Apoio ao Desenvolvimento Científico e
Tecnolgico no Estado do Paraná e a Eecução do Programa de
Residncia Técnica Previsto na Lei Estadual n 20.086 de 2019. Para
cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do
proeto intitulado “PROGRAMA DE RESIDÊNCIA TÉCNICA EM
  S   5ª EDIÇÃO”, Para
cumprimento dessa finalidade, será promovido o cuo obeto consiste em
habilitar profissionais egressos das áreas afins s cincias ambientais
para atuarem em rgãos e empresas públicas, na prestação de serviços
profissionais em proetos, obras, fiscalização, administração,
gerenciamento, planeamento, inovação, qualidade e produtividade no
mbito do Programa de Residncia Técnica e na atividade do servidor
público na área ambiental, e que envolve o curso de “PÓS-
GRADAO LATO SENS EM ENGENARIA E GESTO
AMBIENTAL” ofertado pela UNIDADE DESCENTRALIADA e o
desenvolvimento de atividades práticas nas Instituições e rgãos
integrantes deste TED. Parágrafo segundo O proeto foi enquadrado na
Área Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E ECONOMIA” definida
pelo Conselho Paranaense de Cincia e Tecnologia - CCT/PR,
conforme VII Reunião Ordinária 2020. Serão ofertadas até 269
Duzentas e sessenta e nove vagas, das quais 249 Duzentas e
quarenta e nove vagas serão destinadas a residentes técnicos
egressos e 20 vinte vagas serão destinadas a servidores públicos do
Estado do Paraná. Das 249 duzentas e quarenta e nove vagas para

do licenciamento. Os notificados podem apresentar recurso ou optar por
outra ação elencada no art. 6 do Decreto Estadual n 11.868, de 3 de
dezembro de 2018, no prazo de até vinte dias úteis da presente
publicação, aps o qual a infração se torna incontroversa e a sanção
integralmente eigível.
CLADIO AVILA DA SILVA, Autuação n 3.2.01.23.0001581662-70,
PBTEC COMERCIO E SERVICOS DE REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA., CPF/CNPJ 05.876.012/0038-90, Multa R 0,00
LIA MACE, Autuação n 3.2.01.23.0001584008-09, CONDOMNIO
EDIFCIO CAMPINAS, CPF/CNPJ 81.885.048/0001-26, Multa R
0,00 OSVALDO RECI, Autuação n 3.2.01.23.0000997731-28,
OSVALDO RECI, CPF/CNPJ 323.769.449-53, Multa R 0,00
DENISE FAVERO MARCILIO, Autuação n 3.2.01.23.0001126571-57,
CLINICA DE OLOS PARANA S.S, CPF/CNPJ 03.487.462/0001-73,
Multa R 0,00 JOSE ANTONIO VALIATI, Autuação n
3.2.01.23.0001554502-01, MARCOPOLO SA, CPF/CNPJ
88.611.835/0015-24, Multa R 0,00 MARCOS ROBERTO DE SOA,
Autuação n 3.2.01.23.0000761250-30,  SOA CASA DE REPOSO
LTDA., CPF/CNPJ 08.713.420/0001-27, Multa R 0,00 - 08/05/2023


